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TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

CONTRATO Nº: 031/2023
TERMO ADITIVO Nº: 03
Objeto do contrato: Contratação de soluções tecnológicas especializadas 
de serviços em telecomunicações, contemplando fornecimento de Rede 
MPLS concomitante ao uso de tecnologia SD-WAN com implantação, confi-
guração, gerenciamento e manutenção da rede de enlaces dedicados para 
transmissão de dados nos sites remotos, possibilitando conexão de dados 
através de diferentes tecnologias, incluindo 3G ou superior, visando for-
necer conectividade e disponibilidade para as unidades do Banpará espa-
lhadas pelo Estado do Pará e os datacenters localizados em Belém, assim 
como enlaces de conectividade à rede Internet com solução anti-DDoS nos 
sites central, conforme especificações, exigências e condições estabeleci-
das no edital e seus Anexos.
Modalidade da Contratação: Pregão Eletrônico Nº 025/2022
Data de Assinatura do Aditivo: 15.05.2026
Vigência do Aditivo: 12.06.2026 a 11.06.2027
Objeto do Aditivo: Prorrogação de vigência.
Fundamento Legal do Aditivo: Art. 71 da Lei nº 13.303/2016
Valor Mensal estimado de Até: R$ 548.797,47 (quinhentos e quarenta e 
oito mil, setecentos e noventa e sete reais, e quarenta e sete centavos)
Contratada: MTNSAT BRAZIL LTDA
Endereço: Q SHN Quadra 01, S/N Bloco A, Entrada A, Salas 309 e 310 
CEP: 70701-000 Brasília/DF
Diretor Responsável: Elias Thiago Gonçalves Lima – Diretor de Tecnologia, 
em exercício
Ordenador Responsável: Ruth Pimentel Méllo – Diretora-Presidente

Protocolo: 1332897
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SECRETARIA DE ESTADO
DE SAÚDE PÚBLICA

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 0555 DE 27 DE MAIO DE 2026
O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas, pelo art.1º, inciso II da PORTARIA Nº 194 de 
12 de março de 2019, publicada no DOE nº 33.823 de 13/03/2019,
CONSIDERANDO o Decreto nº 4.025 de 01/07/2024, que dispõe sobre 
medidas de racionalização de despesas no âmbito da Administração Pública 
Estadual;
E CONSIDERANDO o teor do PAE nº 2026/2384540, o qual autoriza a re-
ferida permuta de Gratificação de Tempo Integral, no percentual de 60% 
(Sessenta por Cento) do vencimento base.
R E S O L V E:
I - CESSAR a gratificação do servidor DUCIVAL DA SILVA BRITO, matrícula 
nº 5891407/1, a contar da data de publicação.
II – CONCEDER a gratificação à servidora ANTONIO REGINALDO MOTA 
DOS SANTOS, matrícula nº 5983956/1, a contar da data de publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE,
GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, EM 
27.05.2026.
PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA
SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA/SESPA

Protocolo: 1333761
PORTARIA Nº 0556 DE 27 DE MAIO DE 2026
O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas, pelo art.1º, inciso II da PORTARIA Nº 194 de 
12 de março de 2019, publicada no DOE nº 33.823 de 13/03/2019,
CONSIDERANDO o Decreto nº 4.025 de 01/07/2024, que dispõe sobre 
medidas de racionalização de despesas no âmbito da Administração Pública 
Estadual;
E CONSIDERANDO o teor do PAE nº 2026/2589701, o qual autoriza a re-
ferida permuta de Gratificação de Tempo Integral, no percentual de 60% 
(Sessenta por Cento) do vencimento base.
R E S O L V E:
I - CESSAR a gratificação do servidor VERA LUCIA FONSECA DE SOUZA, 
matrícula nº 723274/3, a contar da data de publicação.
II – CONCEDER a gratificação à servidora THAYNA MORAES MONTENEGRO, 
matrícula nº 5920238/4, a contar da data de publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE,
GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, EM 
27.05.2026.
PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA
SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA/SESPA

Protocolo: 1333771
PORTARIA Nº 0546 DE 21 DE MAIO DE 2026
O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas, pelo art.1º, inciso I da PORTARIA Nº 194 de 
12 de março de 2019, publicada no DOE Nº 33.823 de 13/03/2019,
E CONSIDERANDO o teor do PAE nº 2026/2737592, o qual autoriza a refe-
rida permuta de Função gratificada.

R E S O L V E:
I - CESSAR, a Função Gratificada, padrão FG-4, conforme relacionado abaixo:

MATRÍCULA NOME CARGO PORTARIA QUE CON-
CEDEU A FG

NOMENCLATURA 
DA FG

728985/1 MARCIA REGINA FERREIRA 
DOS SANTOS

AGENTE ADMINIS-
TRATIVO

0721/21.09.2020, 
DOE Nº 34.358 DE 

29.09.2020

CHEFE DE SEÇÃO DE 
APOIO TÉCNICO

II - DESIGNAR, para exercer Função Gratificada, padrão FG-4, conforme 
relacionado abaixo:

MATRÍCULA NOME CARGO NOMENCLATURA DA FG

54191400/1 ANA CLAUDIA MASCOTE MONTEIRO AGENTE DE ARTES 
PRÁTICAS CHEFE DE SEÇÃO DE APOIO TÉCNICO

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE,
GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, EM 
21.05.2026.
PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA
SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA/SESPA

Protocolo: 1333747
PORTARIA Nº 0557 DE 27 DE MAIO DE 2026
O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas, pelo art.1º, inciso II da PORTARIA Nº 194 de 
12 de março de 2019, publicada no DOE nº 33.823 de 13/03/2019,
CONSIDERANDO o Decreto nº 4.025 de 01/07/2024, que dispõe sobre 
medidas de racionalização de despesas no âmbito da Administração Pública 
Estadual;
E CONSIDERANDO o teor do PAE nº 2026/2740479, o qual autoriza a re-
ferida permuta de Gratificação de Tempo Integral, no percentual de 60% 
(Sessenta por Cento) do vencimento base.
R E S O L V E:
I - CESSAR a gratificação do servidor JACIRA DA CONCEIÇÃO DE AGUIAR 
REGO, matrícula nº 57196782/1, a contar de 01.06.2026.
II – CONCEDER a gratificação à servidora LUCIANA AIRES ROSA DE LIMA, 
matrícula nº 5897365/1, a contar de 01.06.2026
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE,
GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, EM 
27.05.2026.
PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA
SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA/SESPA

Protocolo: 1333782
PORTARIA Nº 0562 DE 28 DE MAIO DE 2026
O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas, pelo art.1º, inciso I da PORTARIA Nº 194 de 
12 de março de 2019, publicada no DOE Nº 33.823 de 13/03/2019,
E CONSIDERANDO o teor do PAE nº 2026/2763034, o qual autoriza a refe-
rida permuta de Função gratificada.
R E S O L V E:
I - CESSAR, a contar de 01.06.2026, a Função Gratificada, padrão FG-4, 
conforme relacionado abaixo:

MATRÍCULA NOME CARGO PORTARIA QUE 
CONCEDEU A FG NOMENCLATURA DA FG

54195133/1 OZIEL SILVA AVELAR AGENTE ADMINIS-
TRATIVO

0363/20.05.2025, 
DOE Nº 36.232 DE 

20.05.2025

CHEFE DE SEÇÃO DE 
APOIO TÉCNICO

II - DESIGNAR, a contar de 01.06.2026, para exercer Função Gratificada, 
padrão FG-4, conforme relacionado abaixo:

MATRÍCULA NOME CARGO NOMENCLATURA DA FG
57197538/1 SILVIA REGINA SILVA PINTO NUTRICIONISTA CHEFE DE SEÇÃO DE APOIO TÉCNICO

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE,
GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, EM 
28.05.2026.
PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA
SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA/SESPA

Protocolo: 1333795
PORTARIA N.º 616, DE 02 DE JUNHO DE 2026.
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições legais 
previstas no art. 138 da Constituição Estadual e,
CONSIDERANDO que a Administração Pública visa promover a regulari-
dade e o seu aperfeiçoamento, velando pela observância dos princípios 
insertos no art. 37 “caput” da Constituição Federal de 1988;
CONSIDERANDO as infrações cometidas por Empresas Contratadas pela 
Secretaria de Estado de Saúde Pública, bem como a ocorrência de irregula-
ridades de um modo geral nos Contratos e a necessidade de apuração rigo-
rosa de tais fatos com a consequente responsabilização do(s) acusado(s);
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 104, Incisos III e IV, 115, 120, 156 e 
correlatos, da Lei Federal n.º 14.133/2021; a Lei n.º 8.666/93; a Lei n.º 
8.972/2020; a CF/88, além do direito fundamental ao Contraditório e à 
Ampla Defesa.
RESOLVE:
I- Revogar a PORTARIA N.º 163, de 04/02/2026, publicada no D.O.E n.º 
36.528, de 09/02/2026. Ficam, desde já, ratificados e convalidados todos 
os trabalhos realizados pela Comissão anterior quanto aos processos 
instaurados que já se encontram em fase de instrução e elaboração de 
Relatório Final.
II- Alterar, em parte, a nova Comissão Permanente de Processo Adminis-
trativo de Inexecução Contratual da Sede, Unidade Gestora da Secretaria 
de Estado de Saúde Pública, objetivando proceder todas as investigações 


